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ANEXO II
Adenda n.o 112025

Escota Básica dos 2.o e 3.o Gictos da Torre

A presente adenda tem por objetivo acrescentar o ponto 26 ao artigo 118.o (Deveres dos

atunos), do Regutamento lnterno.

26. Não sair da escota sem autorizaçáo do encarregado de educação, redigida e assinada

na caderneta do atuno, sob pena de lhe ser apticada a medida disciptinar sancionatória,

suspensão da frequência da escota durante 1 dia. No caso de ter autorização para sair

da escota, no período de almoço, só pode sair e entrar uma única vez.

A presente adenda entra em vigor no dia seguinte à sua aprovação, em reunião de Consetho

da Comunidade Educativa, prevista para o dia 03 de abrit de 2025.

Câmara de Lobos,25 de ma rço de2025

setho Executivo


